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República Democrática          de São Tomé e Príncipe

(Unidade – Disciplina – Trabalho)
MINISTÉRIO DO PLANEAMENTO, FINANÇAS E ECONOMIA AZUL

Agência Fiduciária e de Administração de Projectos
Projecto de Investimento em Resiliência das Áreas Costeiras da África Ocidental-WACA

PEDIDO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

(SERVIÇOS DE CONSULTORIA)

PAÍS: São Tomé e Príncipe

PROJETO: Projecto de Investimento em Resiliência das Áreas Costeiras da África Ocidental-WACA

Serviços de consultoria, Ref nº: 01/STP/COMP2/C/WACA/2019: Consultor internacional para Criação de célula de previsão meteorológica marítima
O Governo da República Democrática de S. Tomé e Príncipe recebeu recentemente apoio financeiro do GEF para implementar o Projecto de Investimento em Resiliência das Áreas Costeiras da África Ocidental (TF 0A7132) e pretende aplicar parte deste financiamento em serviços de consultoria para a Criação de  uma célula de previsão meteorológica marítima.

Os serviços de consultoria ("os Serviços") incluem: 

a) diagnosticar a situação actual no Centro de Previsão do INM, no domínio da meteorologia marítima;
b) avaliar a capacidade de produção de informação meteorológica marítima existente no centro, assim como, as redes de difusão e a frequência de utilização pelos utentes/consumidores;

c) fazer um inventário de agentes privados, que possam tornar-se potenciais usuários de avisos e boletim meteorológico marítimo;

d) avaliar a capacidade técnica,  humana e material do centro de previsão, assim como as necessidades para produzir previsão do estado do mar;

e) propor um plano de acção e de capacitação para permitir que a previsão acima referida possa ser feita com maior adequação;

f) nível estimado de esforço (pessoal profissional-meses);

g) período de implementação;

 h) data de início esperada da atribuição; garantindo total coerência com os TOR anexados à esta MI.

Os Termos de Referência (TOR) detalhados para a tarefa poderão ser consultados:

Em anexo à este pedido de manifestações de interesse.

ou

Na página de internet do Tela Non-Anúncios.

ou

Nas instalações da AFAP, nos dias úteis, das 8h30m às 12h00m e das 14h30m às 17h00m, cujo endereço e contacto encontram-se abaixo.

A Agência Fiduciária de Administração de Projectos convida consultores internacionais qualificados (“Consultores”) a manifestarem o seu interesse em fornecer os referidos serviços, através do envio da Carta de Intenção, CV  e dos comprovativos (execução de contratos similares, experiência de trabalhos na região, etc.) em envelope fechado e devidamente identificado, dirigido ao Director-geral da AFAP até às 11 horas locais do dia 20 de Maio, para o endereço abaixo indicado ou para o endereço de e-mail climatechangep@yahoo.com.br ou afap2@yahoo.com.br com o assunto: Ref. Nº 01/STP/COMP2/C/WACA/2019, primeiro e último nome.  

Chama-se a atenção dos consultores interessados para a Seção III, parágrafos, 3.14, 3.16 e 3.17 do “Regulamento de Aquisições de Mutuários do IPF” do Banco Mundial datado de Julho de 2016, revisto em Outubro de 2017 e Agosto 2018 (Regulamentos de Aquisições) estabelecendo a Política do Banco Mundial sobre conflito de interesses. 

Um consultor será seleccionado de acordo com o método de consultor individual, estabelecido nos Regulamentos de Aquisições.

Mais informações podem ser obtidas no endereço abaixo durante o horário de expediente: 08h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00.

AAgência Fiduciária de Administração de Projectos

Attn: Alberto Leal, Director-geral da AFAP

Avenida Kwame Nkrumah, Edifício do Afriland First Bank, 2º andar

Caixa Postalnº1029,S.Tomé, São Tomé e Príncipe

Tel: +239 222 52 05

E-mail: afap2@yahoo.com.br  , climatechangep@yahoo.com.br
TERMOS DE REFERÊNCIA

  PERITO INTERNACIONAL NO DOMÍNIO DA METEOROLOGIA MARÍTIMA PARA AVALIAR A SITUAÇÃO DA METEOROLOGIA MARÍTIMA NO INM DE STP, ANALISAR AS NECESSIDADES EXISTENTES NO CENTRO DE PREVISÃO DE MODO A SE CRIAR UMA CÉLULA DE PREVISÃO METEOROLÓGICA MARÍTIMA 
CONSIDERAÇÕES GERAIS
1. A República Democrática de São Tomé e Príncipe (STP) recebeu um donativo do Banco Mundial e do fundo de ambiente mundial(GEF), para ajudar na implementação da segunda fase do Projecto de Adaptação às Alterações Climáticas, no âmbito do Projecto Regional de Investimento Resiliente da Gestão da Área Costeira da África Ocidental, WACA. 

2. São Tomé e Príncipe pretende utilizar uma parte deste donativo para adquirir duas estações meteorológicas marítimas, para complementar a estação anterior instalada durante a primeira fase do projecto, para construir uma rede de observação e reforçar a capacidade de previsão do estado do mar, para avisar as comunidades costeiras e os pescadores. 

O Projecto pretende recrutar um consultor para realizar um diagnóstico do Centro de Previsão do Instituto Nacional de Meteorologia no contexto de meteorologia marítima, analisar os meios existentes e preparar uma proposta para a criação de uma célula  de previsão da meteorologia marítima no país, como parte do centro de previsão do INM.

3. Um dos principais problemas que o país encontrou antes da implementação do Projecto de Adaptação às Mudanças Climáticas para Áreas Costeiras foi um grande número de pescadores que desapareceram e morreram devido aos fenómenos extremos relacionados com às mudanças climáticas e à perda de seus materiais de trabalho. O mau tempo, a forte turbulência do mar, as inundações vindas do mar e a falta de um sistema de alerta meteorológica contribuíram para a degradação da vida de cerca de 70% da população que depende do mar para sua subsistência.


4. As actividades realizadas na primeira fase do projecto de Adaptação com a distribuição de materiais de salvaguardas marítimas, o fortalecimento da capacidade do Instituto Nacional de Meteorologia para fazer previsão do estado do tempo e difusão destes boletins e a criação de Comités de Gestão de Riscos em comunidades costeiras, resultaram num resultado muito positivo e reduziram bastante o número de desaparecidos de pescadores no mar.


5. A proposta para a instalação de mais duas estações meteorológicas no país, de modo a associar a mais uma que já se encontra instalada, deverá contribuir para reforçar este conjunto de acções, de modo a permitir que a população de São Tomé e Príncipe não só resista aos fenómenos extremos na terra, mas também ao clima no mar, facilitando assim todas as actividades sociais e económicas relacionadas com o mar, contribuindo desta forma para um desenvolvimento económico e social harmonioso do país. As estações meteorológicas marítimas ajudarão a fortalecer as capacidades das instituições responsáveis pela previsão e emissão de avisos prévios relatados ao tempo do mar e pela busca e salvamento de pessoas desaparecidas no mar e facilitar o trabalho dessas instituições.

6. Por enquanto, apesar da instalação da estação marítima durante a primeira fase e do fortalecimento da capacidade da equipe do INM no uso de dados e modelos globais para previsão, condições marítimas não são previstas no país. Este limita a eficácia do sistema de aviso prévio, porque apenas as informações observadas (como a altura da maré atual) são divulgadas.
 CONTEXTO

Segundo o Decreto nº10/2012, que aprovou o estatuto do INM, no seu capítulo nº 1 realça alguns aspectos fundamentais nomeadamente: 

a) salvaguarda de vidas e bens; 

b) apoio as actividades económicas nacionais nos domínios da agricultura, pesca, transporte e comunicações.

O artigo 2 do estatuto do INM, diz que a emissão de avisos de mau tempo de carácter meteorológico, as entidades públicas e privadas é da responsabilidade exclusiva do INM.

O INM, tem as seguintes funções:

1. Observação do estado do tempo, do Mar assim como as suas difusões;

2. Previsão do tempo e estado do Mar bem como as suas difusões;

3. Os estudos de observação e da previsão meteorológica com o objectivo de minimizar os efeitos nefastos das mudanças climáticas, salvaguardando a vida humana e os bens materiais. 

 OBJECTIVO DA CONSULTORIA

· Diagnosticar a situação atual no Centro de Previsão do INM, no domínio da meteorologia marítima.
· Avaliar a capacidade de produção de informação meteorológica marítima existente no centro, assim como, as redes de difusão e a frequência de utilização pelos utentes/consumidores. Identificar se tem constrangimentos (humano, capacidade, organizacional, incentivos, matérias) pela utilização do potencial total do INM. 

· Fazer um inventário de agentes privados e públicos, que possam tornar-se potenciais usuários de avisos e boletim meteorológico marítimo e identificar qual tipo de informações meteorológicas marítimas eles precisam (dados, resolução, frequência, se tem modalidade potencial de pagamento).

· Avaliar a capacidade técnica, humana e material do centro de previsão, assim como as necessidades para produzir previsão necessário do estado do mar. 

· Propor um plano de ações, incluindo aquisição de material, modelos, e capacitação, para permitir que as previsões acima referidas possam ser feitas com maior adequação.

METODOLOGIA

A proposta a ser feita pelo consultor, deve ser validada pelo INM
O Consultor, deverá determinar a metodologia mais apropriada para a realização do objectivo.

Esta deverá incluir, mas não exclusivamente:

- Encontros de trabalho com todos os técnicos, que trabalham no Centro;

- Análise dos equipamentos existentes no Centro, da utilização, manutenção e das condições, e das necessidades;

- Avaliar a quantidade, qualidade e qualificação dos técnicos, que trabalham no centro de previsão na área da meteorologia marítima e fazer propostas da composição necessária da equipa

- Realizar encontros com todas as autoridades ligadas ao mar, de forma a propor uma metodologia e estratégia de integração nos trabalhos, assim como a importância da difusão dos boletins e avisos do estado do mar;

- Identificar os diferentes apoios ao INM e particularmente elos que tratam da previsão marítima, para assegurar a boa complementaridade.

- Definir o papel de cada Instituição neste processo.

 Resultados Esperados

Relatório de consultoria contendo:

· Diagnóstico da situação existente no centro de previsão em particular e no Instituto Nacional de Meteorologia em geral, das capacidades técnicas e humanas e materiais necessárias para a realização de previsões meteorológicas marítimas.

· Proposta de plano, incluindo recomendações sobre os sistemas e os modelos mais apropriados para permitir a previsão do estado do mar em STP, com os dados de observações da estação existente e das futuras estações a serem instaladas e os dados disponíveis ao nível internacional. Avaliar se a aquisição das 2 outras estacoes marítimas são necessárias pela previsão do estado.

· Apresentação do estado actual e cenário de referência da célula de previsão incluindo os seguintes conteúdos: 

· Aspectos técnicos (Estado actual e cenário de referência), e equipamentos, incluindo material informático e modelos/softwares.

· Suporte as actividades de Meteorologia na elaboração de produtos especiais na área de Previsão do Estado do mar.

 Perfil do consultor ou responsável técnico
Possuir uma formação na área da Meteorologia Marítima ou Oceanografia.

Possuir experiências de pelo menos 10 anos no domínio de previsão marítima e modelos do mar, na região tropical.

Experiência de previsão meteorológica geral e do estado do mar em particular, nas pequenas ilhas será uma mais valia.

Ter domínio da língua portuguesa e bons conhecimentos das línguas francesa e inglesa. Ter uma boa capacidade de redação e de comunicação.

As qualificações exigidas, deverão ser atestadas, mediante certificados e diplomas emitidos por entidades idóneas públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras.

Duração do trabalho

A consultoria terá a duração mínima de quinze dias, no país

A versão preliminar do relatório deverá ser apresentada no prazo de trinta dias, a contar da data de assinatura do contrato.

 Responsabilidade pela Supervisão da Consultoria
A supervisão técnica da consultoria será assegurada pelo Instituto Nacional de Meteorologia, com apoio da unidade de gestão técnica do projeto WACA.

Todo e qualquer material produzido como resultado da presente consultoria, em qualquer formato, deverá ser entregue em duas cópias ao INM.

O Consultor deverá executar as actividades constantes nestes TDR, de acordo com os mais elevados padrões de competências, ética e integridade profissional.

